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INDICAÇÃO Nº 404/2025

                   Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura
e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino Tavares de Morais, serviços de drenagem profunda,
recuperação e pavimentação asfáltica  da rua José de Alencar,  no trecho entre  as  ruas
Petrônio Portela e "C", no bairro Bom Sucesso.

Justificativa

                     Em 2012, o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, em parceria com o
Governo do Estado, deu início à obra de drenagem profunda para a recuperação da rua José
de Alencar, no bairro Bom Sucesso. Na época, havia uma grota que passava pelo meio da
via. A obra foi inaugurada em partes, pois, até hoje, não foi completamente finalizada.

                        A outra parte dessa mesma rua foi esquecida pelo gestor daquela época e por
todos os demais prefeitos que estiveram à frente da administração municipal até o presente
momento. Em visita ao bairro, constatei a indignação dos moradores diante dessa situação
de descaso e falta de respeito.

                      Dessa forma, solicito ao atual prefeito e ao Secretário de Infraestrutura que
deem continuidade à referida obra, pois os moradores necessitam de melhorias, segurança e
mobilidade urbana.  A  intervenção necessária  é  na  rua  José  de  Alencar,  especificamente  no
trecho entre as ruas Petrônio Portela e "C", no bairro Bom Sucesso.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS
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Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador


